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PODER EXECUTIVO DE DIRCE REIS

Atos Oficiais Leis

 

 

LEI Nº 1.230, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021. 
(Altera o artigo 1º da Lei nº 747/2012, de 16 de março de 2012, que especifica). 
 
ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP, aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 
 
 Art. 1º. O artigo 1º da Lei nº 747/2012, de 16 de março de 2012, que instituiu o Vale-
Alimentação aos servidores públicos municipais, passa a vigorar com a seguinte redação:  
 
“Art. 1º - Fica instituído o VALE-ALIMENTAÇÃO, no valor de R$ 330,00 (trezentos e trinta 
reais), aos Servidores Públicos Municipais ativos, de provimento efetivo e estáveis, o qual será 
concedido mensalmente para aquisição de gêneros alimentícios.” 
 

Art. 2º. As despesas com a execução desta lei onerarão dotações consignadas no orçamento 
do exercício de 2022. 
  
  Art. 3º. Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2022, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 26 de outubro de 2021. 
 
 
 
 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 
Prefeito Municipal  

 
Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 
 
 
 
Christian Rodrigo Alves 
Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 205, DE 26 DE OUTUBRO DE 2.021. 
(Concede revisão geral anual aos Servidores Públicos Municipais de Dirce Reis e dá outras 
providências). 

 
ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas,  

 
Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei Complementar: 
 
 Art. 1º. Fica concedida revisão geral anual de 4,52% (quatro inteiros e cinquenta e 
dois décimos por cento) aplicada ao salário dos servidores públicos municipais ativos, 
inativos e pensionistas, nos termos do artigo 37, Inciso X da Constituição Federal, a título de 
reposição da inflação acumulada de janeiro a dezembro de 2.020, utilizado o índice IPCA 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) medido pelo IBGE (Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística). 
 
  Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta lei onerarão dotações próprias 
consignadas no orçamento de 2.022. 
 
 Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta lei complementar entrará em 
vigor em 1º de janeiro de 2.022. 
  

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 26 de outubro de 2021. 
 
 
 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada, por afixação, conforme legislação pertinente, na data supra. 
 
 
 
Christian Rodrigo Alves 
Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 206, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021. 
(Altera a Lei Complementar nº 98/2010, de 12 de abril de 2010). 
 
ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas,  
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei Complementar: 
 

Art. 1º. Ficam alterados a alínea II do art. 57, seção III, do capítulo II, a 
nomenclatura da subseção II, da seção III, do capítulo II, bem como o caput do artigo 62 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 98/2010, de 12 de abril de 2010 “Que disciplina o 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Dirce Reis, das Autarquias 
e das Fundações Municipais”, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
Seção III 

Das Gratificações 
 

Art. 57 - Será concedida a gratificação: 
I – .................................................................................................................................; 
II – de qualificação; (NR) 
III – ..............................................................................................................................; 
IV – ............................................................................................................................... 
 

Subseção II 
Da Gratificação de Qualificação - GQ 

 
Art. 62. Será devida Gratificação de Qualificação - GQ aos servidores 

integrantes das carreiras do Quadro de Servidores Públicos de Provimento Efetivo do 
Município de Dirce Reis, das Autarquias e das Fundações Municipais, em razão dos 
conhecimentos adicionais adquiridos, comprovados por meio de títulos, diplomas ou 
certificados de cursos de formação escolar mais elevada do que a exigida para o 
provimento de seu respectivo cargo ou função. (NR) 
 

§ 1º - A Gratificação de Qualificação - GQ será calculada por meio da aplicação 
de percentuais sobre o total dos vencimentos mensais equivalentes à base de 
contribuição previdenciária oficial do cargo efetivo exercido pelo servidor, excluídas as 
vantagens de ordem pessoal não incorporadas, na seguinte conformidade: (NR) 
 

1. 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento), quando se tratar de título de 
doutor; (NR) 

2. 10% (dez por cento), quando se tratar de título de mestre; (NR) 
3. 7,5 % (sete inteiros e cinco décimos por cento), quando se tratar de 

certificado de especialista; (NR) 
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4. 5% (cinco por cento), quando se tratar de diploma ou certificado de 
graduação no ensino superior; (NR) 

5. 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento), quando se tratar de diploma 
ou certificado de conclusão do ensino médio ou técnico. (NR) 

 
§ 2º. A Gratificação de Qualificação - GQ será devida somente após sua 

concessão, com base em requerimento do interessado a ser instruído com documento 
comprobatório do grau de qualificação ou do nível de escolaridade. (NR) 

 
§ 3º. Serão considerados somente os títulos, certificados e diplomas referentes a 

cursos em instituições de ensino oficialmente autorizadas, credenciadas ou 
reconhecidas, na forma da legislação em vigor, devendo observar, ainda, os seguintes 
requisitos: (NR) 

 
1. diplomas ou certificados de conclusão de cursos de pós-graduação com 

duração mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas; 
2. diplomas ou certificados de conclusão de curso superior, em nível de 

graduação, quando não for requisito de escolaridade para o ingresso na respectiva 
carreira ou cargo; 

3. diplomas ou certificados de conclusão de curso do ensino médio ou técnico, 
quando não for requisito de escolaridade para o ingresso na respectiva carreira. 

 
§ 4º. A Gratificação de Qualificação - GQ é devida pelo efetivo exercício no 

Município de Dirce Reis, não se incorporando para qualquer efeito e nem sobre ela 
poderá incidir outra vantagem pecuniária de qualquer natureza. (NR) 

 
Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta lei complementar entrará em 

vigor em 1º de janeiro de 2022. 
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 26 de outubro de 2021. 

 
 
 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada, por afixação, conforme legislação pertinente, na data supra. 
 
 
 
Christian Rodrigo Alves 
Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 207, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021. 
(Altera redação do artigo 15, da Lei Complementar nº 204, de 24 de agosto de 2021 e da 
outras providencias). 
 
ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas,  
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei Complementar: 

 
Art. 1º. A redação do artigo 15º da Lei Complementar nº 204, de 24 de agosto de 

2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 15. As contribuições do patrocinador e do participante incidirão 
sobre a base de cálculo das contribuições ao RPPS estabelecidas na Lei 
Municipal Complementar nº 102, de 10 de dezembro de 2010, que exceder o 
limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, 
observado o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal” NR 
 
Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei Complementar serão suportadas por 

dotações orçamentárias vigentes suplementadas se necessário. 
 

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 26 de outubro de 2021. 
 
 
 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada, por afixação, conforme legislação pertinente, na data supra. 
 
 
 
Christian Rodrigo Alves 
Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Prefeitura Municipal de Dirce Reis
Aviso de Licitação-Modalidade: Pregão Presencial

Processo nº 75/21-Pregão Presencial nº 24/21
Termo de Convênio nº 100346/2021firmado por meio 

da Secretaria de Desenvolvimento Regional do Governo 
do Estado de São Paulo e o município de Dirce Reis. 
Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão 
(Presencial) acima citado para a aquisição de uma Pá 
Carregadeira, nova, zero hora para o município de Dirce 
Reis, conforme descritivo e edital. A sessão do pregão 
dar-se-á no dia 12 de novembro de 2021, tendo como 
início o credenciamento das empresas participantes, 
que ocorrerá a partir das 09:00 horas. As empresas 
interessadas em participar da licitação poderão obter 
informações junto ao setor de Licitações da Prefeitura, 
na Rua Catulo da Paixão Cearense, 415, Centro, pelo 
telefone (17)3694 1114, bem como no site www.dircereis.
sp.gov.br. Dirce Reis, 25 de outubro de 2021. Roberto 
Carlos Visoná – Prefeito Municipal.


	PODER EXECUTIVO DE DIRCE REIS
	Leis
	Licitações e Contratos
	Aviso de Licitação

		2021-10-26T14:02:37-0300
	Publicação Oficial do Município




